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DIREITO DAS SUCESSÕES

DAS ESPÉCIES DE TESTAMENTO I
Os Testamentos podem ser ORDINÁRIOS e ESPECIAIS. São Ordinários:

a) Público;

b) Particular;

c) Cerrado.

Já os Testamentos Especiais são:

1) Testamento Militar;

2) Testamento Marítimo;

3) Testamento Aeronáutico.
Inegável, que cada um dos Testamentos obedece às formalidades que lhe são exigidas. Também inegável, é que o oferece mais segurança ao testador é o TESTAMENTO PÚBLICO.
Destaque-se, de logo, que a norma legal, através do art. 1.864 proíbe o TESTAMENTO CONJUNTIVO, RECÍPROCO ou CORRESPECTIVO.
Proíbe a lei Testamento Conjuntivo por não admitir seja o testador influenciado por alguém por ocasião de elaborar um Testamento. Já dissemos que o Testamento é um ato personalíssimo, isto é, somente uma pessoa pode testar sobre seus bens, sob pena de Nulidade. No caso, dois testadores elaborariam um testamento para beneficiar um terceiro;
Também o Recíproco, quando, por exemplo, o marido testa em favor da mulher e a mulher testa em favor do marido. Muitas vezes é difícil ser evitado o Testamento Recíproco, porquanto pode haver dissimulação dos testadores, objetivando deixar a totalidade dos bens para os filhos;
No Correspectivo, ocorre quando o testador testa em favor de terceiro e este, testa em favor do primeiro.

Sendo o testamento a manifestação de última vontade do testador, obrigatoriamente deverá tal ato ser cercado de todas as garantias possíveis à sua validade, pois se sabe que os herdeiros estarão atentos aos critérios utilizados pelo testador quando da elaboração do Testamento e, é claro, que o ato tem grande influência na Partilha do Patrimônio do falecido. 
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